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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 12/2020 

AUTORIA: EXECUTIVO 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO SUSPENDER OS PAGAMENTOS DOS 
REFINANCIAMENTOS DE DÍVIDAS E PARCELAS PATRONAIS DO MUNICÍPIO JUNTO AO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IPRENOG” 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo que o 
autoriza a suspender os pagamentos dos refinanciamentos de dívidas e parcelas 
patronais do Município junto ao Instituto de Previdência — IPRENOG. Conforme permite 
o artigo 9º, caput e 82º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, que estabelece 
regras e o programa federativo de enfrentamento ao Coronavirus - COVID-19. 
Analisando a aludida Lei Federal verifica-se a existência do permissivo legal e conclui-se 
gue a suspensão dos pagamentos referidos depende de Lei Municipal específica. 

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, 
bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos 
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e 
técnica legislativa. 

Portanto, o entendimento da assessoria jurídica é de que não há óbice jurídico 
ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para 
sua aprovação ou reprovação. 

Salienta-se que o projeto deve ser submetido à apreciação das seguintes 
comissões permanentes: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (art. 50, inciso 
|, do Regimento Interno), Comissão de Finanças e Orçamento (art. 50, inciso |], do 
Regimento Interno). 

É o parecer. 
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